
PORTARIA Nº  1531  DE  05  DE  JULHO  DE  2012.

 

O  Reitor  da  Universidade  Federal  Rural  da  Amazônia,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pelo  Decreto 
Presidencial de 14/07/2009, Publicado no DOU de 15/07/2009, o Regimento Geral, o Estatuto e em atendimento a  
solicitação  da  Presidente  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar,  Sr.  JOÃO  HENRIQUE  SOUZA  DE 
ARAUJO, solicitando prorrogação do prazo referente ao Processo n° 23084.002683/2011-53, resolve:

 

Art.  1°  Prorrogar  por  mais  60  (sessenta)  dias  o  prazo  dos  trabalhos  da  Comissão  de  Processo  Administrativo  
Disciplinar, designada pela Portaria n° 0661, de 04/04/2012, publicada no Boletim do Pessoal de 16/04/2012.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Belém-Pa, 05 de julho de 2012.

 

 

Sueo Numazawa

Reitor
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